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LEI N° , DE DE 2022

Institui ato civico e homenageia os ex-
prefeitos em comemoracio do
aniversério de fundacao do Municipio de
Bom Jardim de Minas a ser celebrado no
dia 17 de Dezembro de cada ano d3
outras providéncias

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BoMm JARDIM DE MINAS-MG, no
Uso das atribuicses legais, faco saber que a Camara Municipal aprovou, e ey
sanciono a seguinte lei:

do Municipio de Bom Jardim de Minas/MG.

§ 3° Seréo convidados a compor o Pavilhdo das Bandeiras o Prefeito Municipal, o
vice-prefeito municipal, o Presidente da Camara Municipal e a Autoridade Militar de
maior graduacido, na auséncia destes serio substituidas pelas autoridades
eclesiasticas e civis presentes que deverso ser apenas nomeadas pelo mestre de
cerimdnia.

Cultura e na sua auséncia quem o Prefeito Municipal designar.

§ 1 ° Na abertura dos trabalhos, o mestre ceriménia far4 a leitura de breve histérico
do  Municipio de Bom Jardim de Minas, a saber: O Municipio de Bom Jardim de

federativa da Republica do Brasil e € um dos rémanescentes populacionais mais
antigos do Estado de Minas Gerais, tendo inicio no século XVIIl quando nests regiao
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Andrelandia em 1938, data que celebramos hoje.

§ 3° Composto o Pavilhao Nacional, sera executado o Hino Nacional Brasileiro.

Ameérico Vesplicio Marques
Anténio Mendonca

Anténio Peixoto Pereira

Aristeu Augusto de Mattos
Aristeu Victério Nardy

Assis Rodrigues da Silva
Benevides Gongalves da Cunha
Elias José Saléh

Francelino José de Paula
Geraldo Andrade

Gumercindo Gongalves da Cunha
Honério Teixeira

Jacques Moreira de Alvarenga
José Martins Junior

José Rocha

Miguel Altomare

§ 5 ° O Mestre de Ceriménia fara o Pronunciamento do nome dos Prefeitos do
Municipio de Bom Jardim de Minas, em homenagem péstuma e de gratidao, devendo

Américo Ferreira Pena
Assis Rodrigues da Silva
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Joaquim Souza Correia
Geraldo Andrade

José Landim

Otaviano Ribeiro Nardy
Orlando Altomare de Carvalho
José Bougleux de Andrade
Itaci Bougleux de Andrade
Dimas Abbud

Sebastizo Delgado de Almeida
Manoel Rodrigues

Manoel Rodrigues da Silva
Valtencir de Paula Nunes
Genivaldo Marques de Paula
Carlos Roberto Marques
Joaquim Laércio Rodrigues
Sérgio Martins

Joaquim Laércio Rodrigues

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data da sua publicacao.

Bom Jardim de Minas, de de 2022.

Joaquim Laercio Rodrigues
Prefeito Municipal
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